
Requerimento Nº 231/2024

SÚMULA: - Solicito Informações do Executivo, sobre 
estudos para implantação de uma campanha de 
conscientização do uso da internet para as crianças e 
jovens da nossa cidade.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na 
forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito 
Municipal, sobre estudos para implantação de uma campanha de conscientização do uso da 
internet para as crianças e jovens da nossa cidade.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Tendo em vista todos os atentados ocorridos nas escolas, causando diversas vítimas como 
na Escola na Vila Sonia em São Paulo e em Blumenau – SC, se faz necessário a realização de 
campanha de conscientização do uso da internet para as crianças e jovens. A existência de 
conteúdos violentos na superfície da internet inverte a lógica dominante até pouco tempo de que 
a incitação a crimes e o discurso de ódio estavam segregados à deep web, acessível apenas com o 
uso de softwares específicos e hoje está facilmente disponibilizado na internet.

A Internet é um grande oceano de informações, informações estas revestidas das mais 
diversas roupagens, cores, contextos, formatos, etc. Como o oceano real, é preciso preparo 
mínimo e atitude ciosa diante de seus diversos mares, enseadas, e bancos de areia, pois cada um 
destes, cada uma destas figuras de linguagem para os mais diversos sites, blogs, fóruns e 
conteúdo de forma geral, pode guardar riscos a utilizadores inadvertidos, incautos, amadores ou 
incipientes; este é o caso óbvio de usuários crianças e adolescentes, que, por sua característica de 
sujeitos em desenvolvimento (Art. 6º da Lei Federal nº 8.069 de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente), não possuem os instrumentos de lógica e prudência necessários à navegação 
moderada, adequada e consciente da Rede. 

É preciso, portanto, garantir a este público, que hoje tem acesso farto, irrestrito e imediato 
a esse oceano de informações de todos os tipos, os meios de navegação mais seguros possíveis, 
treiná-lo para não somente navegar com segurança e objetividade, mas para fazê-lo de modo a 
tirar o melhor proveito possível de toda e qualquer experiência digital. Como um marujo que vai 
pela primeira vez ao mar aberto, é necessário garantir que a infância e a adolescência estejam 
preparadas para lidar com o virtual com riscos mínimos.

Os números relativos às interações de crianças e adolescentes na Internet são 
preocupantes e oferecem a tônica da preocupação exposta no parágrafo anterior, considerando o 
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já mencionado despreparo crônico que acomete a maioria esmagadora deste público: no 
mundo, 30% das crianças com menos de 2 anos já usaram tablets ou smartphones, e 75% do total 
com menos de 8 anos já convivem cotidianamente com um ou mais dispositivos móveis em suas 
casas; esta é, sem dúvida, uma geração que “já nasce conectada”, como se diz comumente, 
submetida inexoravelmente ao uso das tecnologias de acesso à Rede Digital de Informações (o 
uso da Rede deixou de ser um luxo, uma exceção, para se tornar parte indissociável da nossa 
cultura, de todas as culturas). 

Esta é uma tendência inescapável e até certo ponto desejável, pois quase todos os 
processos humanos hoje estão, praticamente, num nível ou noutro, quase integralmente 
conectados, das sociedades consideradas modernas, urbanas e rurais, àquelas aldeias remotas e 
quase inacessíveis nos recônditos do Planeta, todos juntos e interdependentes por meio dos 
processos computacionais em quase todas as suas relações interpessoais, financeiras, 
administrativas, domésticas, culturais, médicas, etc.

Muitos pais, por sua vez, infelizmente, acabam por transformar aparelhos celulares, 
tablets e laptops nas babás do novo século, pois, na correria da modernidade e de suas exigências 
cada vez mais cáusticas, a distração provida pela Rede pode garantir um sossego temporário aos 
responsáveis, sossego este que, na verdade, é por vezes enganoso. Números e fatos como estes, 
que traduzem um uso desordenado e temerário da Rede por crianças e adolescentes, acabam 
demonstrando, por consequência, a relação cada vez mais usual entre o uso da Internet e a 
desagregação das famílias, estas as fontes primevas dos valores humanos. Essa degradação 
familiar acaba por reforçar e agudizar o problema, fazendo com que a infância e a adolescência 
sejam ainda mais tragadas pela irrealidade da realidade digital em tempo quase integral, muitas 
vezes causando dependências graves e levando suas vítimas a outros perigos, como o uso de 
estimulantes, drogas ilícitas pesadas, etc, fora a subtração desta fase da vida de outras atividades 
essenciais ao crescimento, como as atividades ao ar livre e a relação pessoal e presencial com 
outras crianças e adolescentes.

Desde já agradecemos e aproveitamos para renovar nossos votos de elevada estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=67XN1S2ND0S2K536, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 67XN-1S2N-D0S2-K536
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